
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 
...................................................................................................................... 

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantido-se aos brasileiros e 

aos estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 

e à propriedade, nos termos seguintes: 

...................................................................................................................... 

VI – é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos 

religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a sua liturgias; 

VII - ...................................................................................................................... 

VIII – ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, 

salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação 

alternativa, fixada em lei. 

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios: 

...................................................................................................................... 

VI – Instituir impostos sobre: 

................................................................................................................ 

b) Templos de qualquer culto 

...................................................................................................................... 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 

cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

...................................................................................................................... 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I – cumprimento das normas gerais de educação nacional; 

II – autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 
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